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EXTRATO 

TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2023B 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2023 
MODALIDADE Nº: Dispensa de Licitação - Art. 29, inciso II, Lei 13.303/2016 
CONTRATADA: Stainle - Sistemas de Impressão LTDA 
REPRESENTANTE: Walter Aparecido Stainle 
SÓCIO(S): Daniela Stainle 
CNPJ: 02.420.945/0001-98 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de impressoras 
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação da vigência contratual em 12 (doze) meses. 
VALOR: R$ 7.060,08 (sete mil e sessenta reais e oito centavos) 
PROCESSO SEI Nº: 91.000127/2026-02 
DATA DE ASSINATURA: 05/03/2025 

 
CMAS – CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

RESOLUÇÕES 
RESOLUÇÃO Nº. 005/2026 - CMAS, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 
SÚMULA: Dispõe sobre a recomposição da mesa diretora para a gestão 2025-2027. 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis Federais nº. 8.742/93 e Lei 12.435/11 e 
Lei Municipal nº. 12.952 de 19 de novembro de 2019, e considerando: 
 

• a deliberação da reunião ordinária deste conselho realizada no dia 25 de fevereiro de 2026;  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Aprovar a nova composição da Mesa Diretora para o biênio 2025-2027, sendo: 
 
PRESIDENTE: Josiani Severino dos Santos Nogueira 
VICE-PRESIDENTE: Lygia Mariane Bordonal 
1º. SECRETÁRIO: Patrícia Soares Alves da Silva 
2º. SECRETÁRIO: Rita de Cassia Lemos Barboza 
 
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada. 
 
Londrina, 26 de fevereiro de 2026. Josiani Severino dos Santos Nogueira, Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

 
RESOLUÇÃO Nº 006/2026 - CMAS DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 
SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação do Censo SUAS 2025 do CMAS. 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis Federais nº. 8.742/93 e Lei 12.435/11 e 
Lei Municipal nº. 12.952 de 19 de novembro de 2019, e considerando: 
 
- A apresentação realizada em reunião ordinária do dia 25 de fevereiro de 2026; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Aprovar as informações sobre o CMAS a ser preenchido em formulário eletrônico referente ao Censo SUAS -2025 do CMAS. 
 
Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na presente data, devendo ser publicada. 
 
Londrina, 26 de fevereiro de 2026. Josiani Severino dos Santos Nogueira, Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

 
CMDPI – CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

PESSOA IDOSA 
CERTIDÃO 

CERTIFICADO DE AUTORIZAÇÃO PARA CAPTAÇÃO (CAC) nº 01/2026-CMDPI 
  
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA DE LONDRINA (CMDPI Londrina), no uso de suas atribuições previstas na Lei 
Municipal nº 13.354, de 03 de março de 2022, e conforme deliberação ocorrida na 359ª Reunião do CMDPI (ordinária), realizada na data de 
12/02/2026, conforme Resolução CMDPI nº 03/2026, publicada no Jornal Oficial do Município Nº 5.706, no dia 25 de fevereiro de 2026. 
   
Autoriza a captação de recursos do Imposto de Renda Devido para o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Londrina (FMDPI), inscrito 
no CNPJ sob o número 12.147.162/0001-36, para viabilizar o projeto intitulado "MusicalMente", da instituição "Instituto Não Me Esqueças", inscrita 
no CNPJ sob o número 27.943.469/0001-10. 
  
Regulamentação: Resolução CMDPI nº 015/2022 e Resolução CMDPI nº 03/2026. 
  
O valor apresentado pelo projeto foi de R$ 442.033,12 (quatrocentos e quarenta e dois mil e trinta e três reais e doze centavos), acrescidos 10% 
sobre o valor do projeto, de R$ 44.203,31 (quarenta e quatro mil, duzentos e três reais e trinta e um centavos), resultando no valor total de R$ 


